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Art. 7º Esta Lei entra em vigor:

I - na data de sua publicação, quanto aos arts. 1º, 3º, 4º e 5º, ao inciso I do
art. 6º, às alterações do art. 2º aos arts. 131, 271 e 282 e, também no art. 2º, à inclusão
do art. 338-A na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro);

II - em 1º de janeiro de 2024, quanto às alterações ao caput do art. 289 da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e quanto aos acréscimos do
§ 6º ao art. 285 e do art. 289-A ao referido Código, todos do art. 2º desta Lei;

III - após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial, quanto
aos demais dispositivos.

Brasília, 21 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Tarcisio Gomes de Freitas

ANEXO

Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.
(Código de Trânsito Brasileiro)

"ANEXO I
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

........................................................................................................................................

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - agente de trânsito e policial
rodoviário federal que atuam na fiscalização, no controle e na operação de trânsito
e no patrulhamento, competentes para a lavratura do auto de infração e para os
procedimentos dele decorrentes, incluídos o policial militar ou os agentes referidos
no art. 25-A deste Código, quando designados pela autoridade de trânsito com
circunscrição sobre a via, mediante convênio, na forma prevista neste Código.

AGENTE DE TRÂNSITO - servidor civil efetivo de carreira do órgão ou entidade
executivos de trânsito ou rodoviário, com as atribuições de educação, operação e
fiscalização de trânsito e de transporte no exercício regular do poder de polícia de
trânsito para promover a segurança viária nos termos da Constituição Federal.
..........................................................................................................................................

CIRCULAÇÃO - movimentação de pessoas, animais e veículos em deslocamento,
conduzidos ou não, em vias públicas ou privadas abertas ao público e de uso coletivo.
.........................................................................................................................................

PATRULHAMENTO OSTENSIVO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal
com o objetivo de prevenir e reprimir infrações penais no âmbito de sua
competência e de garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito,
de forma a assegurar a livre circulação e a prevenir acidentes.

PATRULHAMENTO VIÁRIO - função exercida pelos agentes de trânsito dos
órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviário, no âmbito de suas
competências, com o objetivo de garantir a segurança viária nos termos do § 10 do
art. 144 da Constituição Federal.
................................................................................................................................" (NR)

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 538, de 21 de outubro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei de conversão que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.229, de 21 de
outubro de 2021.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 61, de 20 de outubro de 2021. Resolução nº 23, de 20 de outubro de 2021, do Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 21 de outubro de 2021.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021

Estabelece diretrizes para a definição do preço da
energia da Usina Termelétrica Nuclear Angra 3.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso IV, da Lei nº 9.478, de
6 de agosto de 1997, no art. 10 da Lei nº 14.120, de 1º de março de 2021, no art. 1º,
inciso IV, no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, no art.
4º, parágrafo único, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, no art. 5º, inciso
III, e no art. 17, caput, do Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução CNPE nº
14, de 24 de junho de 2019, nas deliberações da 7ª Reunião Extraordinária, realizada em
20 de outubro de 2021, e o que consta do Processo nº 48340.003363/2021-13, resolve:

Art. 1º O preço da energia elétrica produzida pela Usina Termelétrica Nuclear
Angra 3 será o resultante dos estudos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social - BNDES, e considerará a viabilidade econômico-financeira do empreendimento no
prazo do Contrato de Comercialização da Energia da Usina, bem como sua financiabilidade
em condições de mercado, de acordo com os seguintes parâmetros:

I - custo de capital próprio de 8,88% ao ano, em termos reais, ao longo do
prazo do Contrato de Comercialização da Energia Elétrica produzida pela Usina;

II - os valores de investimento para a implantação de Angra 3, realizados a
partir da data-base definida no inciso V e previstos conforme o estudo contratado pela
Eletrobras Termonuclear S.A. - Eletronuclear com o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES;

III - os dispêndios para amortização e pagamento de juros das dívidas novas e
pré-existentes, ou sua eventual conversão, conforme modelagem a ser definida;

IV - conversão em capital de mútuos e Adiantamentos para Futuro Aumento de
Capital - AFACs que constem da posição patrimonial na data-base definida no inciso V;
e

V - 30 de junho de 2020 como data-base dos estudos referidos no caput.

§ 1º Caberá ao BNDES a realização dos melhores esforços na estruturação e
captação de novos financiamentos do projeto.

§ 2º A Empresa de Pesquisa Energética será ouvida em relação ao impacto ao
consumidor previamente à aprovação do preço de que trata o caput.

Art. 2º Nos termos do art. 10, § 2º, inciso III, da Lei nº 14.120, de 2021, com
vistas a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser realizada
revisão extraordinária do preço da energia elétrica a ser homologada pela Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º Nos termos do art. 10, § 4º, da Lei nº 14.120, de 2021, as reduções de
custos decorrentes da existência de competição em contratações de fornecedores para
conclusão do empreendimento deverão ser incorporadas de forma a reduzir o preço da
energia elétrica produzida pela Usina Termelétrica Nuclear Angra 3.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA MAPA Nº 323, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Institui o Plano Setorial para Adaptação à Mudança
do Clima e Baixa Emissão de Carbono na
Agropecuária, com vistas ao Desenvolvimento
Sustentável - ABC+ para a década 2020- 2030.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição
Federal, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009, no art. 3º, no inciso IV do art. 17, no inciso III do art. 18, nos incisos
IV a IX e no caput do § 1º do art. 19 do Decreto nº 9.578, de 22 de novembro de 2018,
e o que consta do Processo SEI nº 21000.086295/2021-14, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Plano Setorial para Adaptação à Mudança do Clima e
Baixa Emissão de Carbono na Agropecuária, com vistas ao Desenvolvimento Sustentável
(2020-2030) - ABC+.

Art. 2º O ABC+ tem o objetivo geral de promover a adaptação à mudança do
clima e o controle das emissões de gases de efeito estufa (GEE) na agropecuária brasileira,
com aumento da eficiência e resiliência dos sistemas produtivos, considerando uma gestão
integrada da paisagem rural.

Art. 3º Por meio do estímulo à adoção de sistemas, práticas, produtos e
processos de produção sustentáveis, o ABC+ possui como compromissos, até 2030:

I - ampliar em 30 (trinta) milhões de hectares as áreas com adoção de práticas
para Recuperação de Pastagens Degradadas (PRPD);

II - ampliar em 12,58 (doze vírgula cinquenta e oito) milhões de hectares a área
com adoção de Sistema de Plantio Direto;

III - ampliar em 10,10 (dez vírgula dez) milhões de hectares a área com adoção
de Sistemas de Integração;

IV - ampliar em 4 (quatro) milhões de hectares a área com adoção de Florestas
Plantadas;

V - ampliar em 13 (treze) milhões de hectares a área com adoção de
Bioinsumos;

VI - ampliar em 3 (três) milhões de hectares a área com adoção de Sistemas
Irrigados;

VII - ampliar em 208,40 m3 (duzentos e oito vírgula quarenta) metros cúbicos
a adoção de Manejo de Resíduos da Produção Animal; e

VIII - ampliar em 5 (cinco) milhões os bovinos em Terminação Intensiva.
§ 1º O ABC+ promoverá em 72,68 (setenta e dois vírgula sessenta e oito)

milhões de hectares a diminuição da vulnerabilidade e o aumento da resiliência dos
sistemas de produção agropecuários frente à mudança do clima, a conservação dos
recursos naturais, o aumento da biodiversidade e a estabilidade climática dos sistemas
produtivos.

§ 2º O potencial de mitigação das ações propostas no caput permitirá uma
redução estimada de emissões de GEE, pelo setor agropecuário nacional, correspondente
a 1.110,4 (um mil cento e dez vírgula quarenta) milhões de Mg CO2eq até o ano de
2030.

Art. 4º A estrutura de governança do ABC+ será composta pelo Sistema
Integrado de Informações do Plano Setorial para Consolidação de uma Economia de Baixa
Emissão de Carbono na Agricultura (SINABC) e seu Comitê Técnico de Acompanhamento do
Plano Setorial para Consolidação de uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na
Agricultura (CTABC), instituídos pelo Decreto nº 10.606, de 22 de janeiro de 2021, e pela
Comissão Executiva Nacional do Plano Setorial para Consolidação de uma Economia de
Baixa Emissão de Carbono na Agricultura (CENABC), instituída pelo Decreto nº 10.431, de
20 de julho de 2020.

Art. 5º O ABC+ será disponibilizado no site do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Art. 6º As Metas e os Eixos Estratégicos do ABC+ deverão ser revisados a cada
dois anos, contados a partir da publicação desta Portaria, por meio de Consulta Pública,
disponibilizada por período não inferior a 30 (trinta) dias.

Art. 7º Fica revogada a Portaria Interministerial nº 984, de 08 de outubro de
2013, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministério do
Desenvolvimento Agrário.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 106, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

Define critérios e procedimentos técnicos e
administrativos para a consolidação de Projetos de
Assentamento de reforma agrária, sob gestão do Incra.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19 do Anexo
I da Estrutura Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 10.252, de 20 de
fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 21 de fevereiro de
2020, combinado com o art. 110 do Regimento Interno da Autarquia, aprovada pela
Portaria n° 531, de 23 de março de 2020, publicada no DOU do dia 24 seguinte, resolve
dispor sobre os critérios e procedimentos técnicos e administrativos para a consolidação
de Projetos de Assentamento de reforma agrária, sob gestão do Incra;, resolve:

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO E DAS DEFINIÇÕES
Art. 1º Esta Instrução Normativa tem por objetivo estabelecer critérios e

procedimentos técnicos e administrativos para a consolidação de Projetos de
Assentamento de reforma agrária, sob a gestão do Incra.

Art. 2º Consolidação é o ato que declara que determinado Projeto de
Assentamento alcançou o nível de estruturação e de desenvolvimento previsto no
Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA, podendo ocorrer por força de lei ou por
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